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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

PROCESSO Nº 802140/2021

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José
Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e
domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  –  PROMITENTE
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2021, homologado em 17/12/2021, registrando os preços
oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE

E CONGÊNERES, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo
relacionada:

Fornecedor: COMERCIAL MOURA & FERNANDES LTDA
CNPJ: 05.377.891/0001-
13

Telefone: (84) 8742-1004 Email: comercial@paivaexpress.com.br

Endereço: Rua Aracati, 0 , Cidade da Esperança, Natal/RN, CEP: 59071-020
Representante: GUTEMBERG NICOLAU DE MELO - CPF: 012.303.914-28

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)
15 0029854 - CAIXA TÉRMICA COM 06 LITROS, 

COR DISPONIVEL NO ATO NA COMPRA.
FRICALOR UND 20,00 16,920 338,40

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 338,40 (trezentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a sessão já
serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a legislação em
vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando
sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante  vencedora  deverá  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo,  local  e  tempo  previstos  no  termo  de  referência,  a  contar  do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de,
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar  a  troca do(s)  produto(s) ou refazer  os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de Oliveira,
designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
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5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município
de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a
partir  da  apresentação  da  solicitação  de   cobrança,  quem  detiver  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada  qualquer pendência em relação  ao documento fiscal,  à  prestação do serviço, ou à  entrega do bem ou de  parcela deste,
interromper-se-ão  os  prazos  oponíveis  à  unidade  gestora  exclusivamente  quanto  ao  credor  correlato  à  pendência,  sem  prejuízo  ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos  caberá ao(s)  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. José
Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria
nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º
da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor,  assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da
Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
licitante vencedora, nos termos deste Edital.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE,  devidamente com atribuições específicas,  cabendo a ela(s),  no acompanhamento e na fiscalização do contrato,  registrar as
ocorrências  relacionadas com sua execução,  comunicando à Contratada as providências necessárias a  sua  regularização,  as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O  prazo  para  entrega  dos  produtos  poderá  ser  prorrogado,  mediante  solicitação  fundamentada  pelo  adjudicatário  e  aceite  pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada,
sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos,
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima,
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto
da  contratada  que,  por  justas  razões,  vier  a  desmerecer  a  confiança,  e  embarace  a  fiscalização  ou  ainda  que  venha  a  se  conduzir  de  modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  Secretaria  deverão  ser  comunicadas  por  este  em  tempo  hábil  à  Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts.
81 a 99 da mesma lei.
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos
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apontados  pela  Fiscalização,  recolhida  no  setor  financeiro  da  PMNC no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  a  contar  da
notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser
rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I,  II  e III  poderão ser aplicadas juntamente,  facultada a defesa prévia do interessado,  no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado
vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo
da Administração.
7.5 A  Prefeitura  de  Nova  Cruz  aplicará  as  penalidades  previstas  no  Edital  e,  subsidiariamente,  na  Lei  8.666/93,  sem  prejuízo  das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,  tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente,  no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos.
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor  terá  o seu Registro de Preços  cancelado  na Ata,  por intermédio  de processo  administrativo específico,  assegurado o
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo
do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.
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CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis
pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens  de fornecimento,  sua retificação ou cancelamento,  total  ou parcial,  será  igualmente autorizada  pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital;
12.2 Acatar  as  normas  administrativas  impostas  ao  local  do  trabalho,  como:  identificação  dos  funcionários,  horário  de  funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam na contratação do objeto;
12.4 A Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades;
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s).
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o
regime de direito público.
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos,
fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade
vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 53/2021  e a proposta das empresas classificadas em primeiro
lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

COMERCIAL MOURA & FERNANDES LTDA
CNPJ/MF nº 05.377.891/0001-13
PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

PROCESSO Nº 802140/2021

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça
Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR
NOGUEIRA,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira  da  Identidade  n.º  1400429,  expedida  pela  SSP/RN  e  do  CPF  n.º
914.478.364-72,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2021,
homologado em 17/12/2021, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à  AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA,

HIGIENE  E  CONGÊNERES,  PARA  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA  CRUZ/RN,
conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: DARLU Indústria Têxtil Ltda
CNPJ: 40.223.106/0001-79 Telefone: (549) 9929-7133 Email: darlu@darlu.com.br
Endereço: Rua Nicolau Copérnico, Barão de Cotegipe, Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99740-000
Representante: LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCK - CPF: 015.919.100-99

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)
36 0025117 - FLANELA 40X30 CM 

ESPECIFICAÇÃO: 100% ALGODÃO.
DLH UND 200,00 1,380 276,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais ). 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
assumidas com o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais  por  outros  órgãos ou entidades não poderão exceder,  por  órgão ou entidade,  a cem por  cento dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até  10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3  Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  o recebimento será efetivado por meio de
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de
Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s)  representante(s)  do  Município  de  Nova  Cruz  anotará(ão)  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
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CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa
pelo Município de Nova Cruz.

5.1.1  No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias,
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste,
interromper-se-ão os  prazos oponíveis  à  unidade gestora exclusivamente quanto ao credor  correlato à  pendência,  sem prejuízo ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr.
José Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado
na Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de
recursos, e os seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s)
da  CONTRATANTE,  devidamente  com atribuições  específicas,  cabendo a  ela(s),  no  acompanhamento e  na fiscalização  do  contrato,
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamentada pelo adjudicatário e aceite pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no  item 18 do Edital em conformidade com a Lei
8.666/93 e suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até  2 (dois) dias  pela
contratada, sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma  vez  que  fique  constatados  sinais  externos  de  avarias  nos  produtos  ou,  qualquer  irregularidade  quando  as
especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria  solicitante,  após a  verificação das quantidades e  qualidades dos itens descritos
acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com
aquelas estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas
nos arts. 81 a 99 da mesma lei.
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:
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I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá
ser rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa,  ensejar  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  a  execução  no  contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem
como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu
autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As  penalidades  aplicadas  poderão  ser  relevadas  na  hipótese  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente  justificada  e
comprovada, a juízo da Administração.
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.
8.3 Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
I -  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes
da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente,  após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos.
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b)  o seu  preço registrado se  tornar,  comprovadamente,  inexequível  em função da  elevação  dos preços  de mercado dos  insumos que
compõem o custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos
dela decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos
responsáveis pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital;
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto;
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para outras entidades;
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s).
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis
com o regime de direito público.
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar,  por  escrito,  à  CONTRATADA a  respeito  da  ocorrência  de eventuais  imperfeições  no  curso do fornecimento dos
produtos, fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação,  solicitando desta,  quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de
validade vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 53/2021  e a proposta das empresas classificadas em
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das  disposições  constantes  das  Leis  nº  8.666/93  e
10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação  resumida  desta  Ata  de  Registro  de  Preço  na  imprensa  oficial,  condição  indispensável  para  sua  eficácia,  será
providenciada pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E,  por  estarem assim,  justas  e  contratadas,  firmam o presente  instrumento em 2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença das
testemunhas que também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

DARLU Indústria Têxtil Ltda
CNPJ/MF nº 40.223.106/0001-79
PROMITENTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

PROCESSO Nº 802140/2021

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José
Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e
domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  –  PROMITENTE
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2021, homologado em 17/12/2021, registrando os preços
oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE

E CONGÊNERES, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo
relacionada:

Fornecedor: HIGOR MARTINS PEGORARO 07700858730
CNPJ: 
41.722.633/0001-90

Telefone: (31) 9455-9431 Email: inovacaobh@inovesempre.com.br

Endereço: RUA CECILIA FONSECA COUTINHO, CASTELO, Belo Horizonte/MG, CEP: 30840-500
Representante: HIGOR MARTINS PEGORARO - CPF: 077.008.587-30

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)
32 0025113 - ESCOVA PARA LIMPEZA 

SANITÁRIO ESPECIFICAÇÃO: EM 
PLÁSTICO COM CABO COMPRIDO COM 
SUPORTE PARA ACOMODAR A ESCOVA

L&T/L&T UND 200,00 4,980 996,00

85 0026557 - TOUCA DESC.C/ELAST BRANCA
C/100 UND ESPECIFICAÇÃO: TOUCA 
CIRURGICA DESCARTAVEL, COM 
ELASTICO, CONFECCIONADA EM TNT 
100% POLIPROPILENO.

VABENE/VABENE Pacote 50,00 12,500 625,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais ).  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a sessão já
serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a legislação em
vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando
sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante  vencedora  deverá  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo,  local  e  tempo  previstos  no  termo  de  referência,  a  contar  do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de,
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.
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4.4 A licitante vencedora deve efetuar  a  troca do(s)  produto(s) ou refazer  os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de Oliveira,
designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município
de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a
partir  da  apresentação  da  solicitação  de   cobrança,  quem  detiver  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada  qualquer pendência em relação  ao documento fiscal,  à  prestação do serviço, ou à  entrega do bem ou de  parcela deste,
interromper-se-ão  os  prazos  oponíveis  à  unidade  gestora  exclusivamente  quanto  ao  credor  correlato  à  pendência,  sem  prejuízo  ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos  caberá ao(s)  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. José
Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria
nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º
da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor,  assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da
Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE,  devidamente com atribuições específicas,  cabendo a ela(s),  no acompanhamento e na fiscalização do contrato,  registrar as
ocorrências  relacionadas com sua execução,  comunicando à Contratada as providências necessárias a  sua  regularização,  as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O  prazo  para  entrega  dos  produtos  poderá  ser  prorrogado,  mediante  solicitação  fundamentada  pelo  adjudicatário  e  aceite  pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada,
sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos,
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima,
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto
da  contratada  que,  por  justas  razões,  vier  a  desmerecer  a  confiança,  e  embarace  a  fiscalização  ou  ainda  que  venha  a  se  conduzir  de  modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  Secretaria  deverão  ser  comunicadas  por  este  em  tempo  hábil  à  Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
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4.4 A licitante vencedora deve efetuar  a  troca do(s)  produto(s) ou refazer  os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de Oliveira,
designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município
de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a
partir  da  apresentação  da  solicitação  de   cobrança,  quem  detiver  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada  qualquer pendência em relação  ao documento fiscal,  à  prestação do serviço, ou à  entrega do bem ou de  parcela deste,
interromper-se-ão  os  prazos  oponíveis  à  unidade  gestora  exclusivamente  quanto  ao  credor  correlato  à  pendência,  sem  prejuízo  ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos  caberá ao(s)  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. José
Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria
nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º
da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor,  assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da
Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE,  devidamente com atribuições específicas,  cabendo a ela(s),  no acompanhamento e na fiscalização do contrato,  registrar as
ocorrências  relacionadas com sua execução,  comunicando à Contratada as providências necessárias a  sua  regularização,  as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O  prazo  para  entrega  dos  produtos  poderá  ser  prorrogado,  mediante  solicitação  fundamentada  pelo  adjudicatário  e  aceite  pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada,
sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos,
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima,
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto
da  contratada  que,  por  justas  razões,  vier  a  desmerecer  a  confiança,  e  embarace  a  fiscalização  ou  ainda  que  venha  a  se  conduzir  de  modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  Secretaria  deverão  ser  comunicadas  por  este  em  tempo  hábil  à  Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;

6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts.
81 a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos
apontados  pela  Fiscalização,  recolhida  no  setor  financeiro  da  PMNC no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  a  contar  da
notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser
rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I,  II  e III  poderão ser aplicadas juntamente,  facultada a defesa prévia do interessado,  no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado
vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo
da Administração.
7.5 A  Prefeitura  de  Nova  Cruz  aplicará  as  penalidades  previstas  no  Edital  e,  subsidiariamente,  na  Lei  8.666/93,  sem  prejuízo  das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,  tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente,  no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor  terá  o seu Registro de Preços  cancelado  na Ata,  por intermédio  de processo  administrativo específico,  assegurado o
contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:
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a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo
do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis
pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens  de fornecimento,  sua retificação ou cancelamento,  total  ou parcial,  será  igualmente autorizada  pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital;
12.2 Acatar  as  normas  administrativas  impostas  ao  local  do  trabalho,  como:  identificação  dos  funcionários,  horário  de  funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam na contratação do objeto;
12.4 A Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades;
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s).
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o
regime de direito público.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos,
fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade
vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 53/2021  e a proposta das empresas classificadas em primeiro
lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
PROMITENTE CONTRATANTE

HIGOR MARTINS PEGORARO 07700858730
CNPJ/MF nº 41.722.633/0001-90
PROMITENTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

PROCESSO Nº 802140/2021

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José
Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  FLÁVIO  CÉSAR NOGUEIRA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e
domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  –  PROMITENTE
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2021, homologado em 17/12/2021, registrando os preços
oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE

E CONGÊNERES, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo
relacionada:

Fornecedor: KARLA KAROLINE FONTES MENESES
CNPJ: 37.937.325/0001-
05

Telefone: (79) 9894-5038 Email: karlalicitacoes@gmail.com

Endereço: Av. Corretor Paulo Romão, Lot. São Braz, Bairro Marcos Freire 2, Nossa Senhora do Socorro, Nossa Senhora do Socorro/SE, 
CEP: 49160-000
Representante: KARLA KAROLINE FONTES MENESES - CPF: 067.491.995-50

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)
17 0026522 - BARBEADOR DESCARTAVÉL C/ 2 

LÂMINAS EM AÇO;
BELLIZ UND 100,00 1,350 135,00

26 0022681 - CREME DENTAL EMBALAGEM DE 
180 GRAMAS.

FREEDENT UND 200,00 3,950 790,00

42 0026534 - HASTE FLEXIVEIS COM PONTA DE 
ALGODÃO

USE IT Caixa 50,00 1,220 61,00

79 0025150 - SHAMPOO 250ML ESPECIFICAÇÃO: 
SHAMPHOO HIPOALERGÊNICO 250ML USO 
INFANTIL

SKALINHA UND 50,00 9,000 450,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 1.436,00 (um mil, quatrocentos e trinta e seis reais ). 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a sessão já
serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a legislação em
vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando
sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento,  independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A  licitante  vencedora  deverá  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo,  local  e  tempo  previstos  no  termo  de  referência,  a  contar  do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova Cruz,
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de,
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.



SEGUNDA-FEIRA, 20  DE  DEZEMBRO 2021 - ANO IX – EDIÇÃO 2110

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 014

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

4.4 A licitante  vencedora  deve  efetuar  a  troca  do(s)  produto(s)  ou refazer  os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de Oliveira,
designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município de
Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a
partir  da  apresentação  da  solicitação  de   cobrança,  quem  detiver  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
administrativo conferirá  a  documentação legalmente exigível  para efeito  do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos
órgãos expedidores,  as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada  qualquer  pendência  em relação  ao documento  fiscal,  à  prestação  do  serviço,  ou à  entrega  do bem ou de  parcela  deste,
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos  caberá ao(s)  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. José
Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº
003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da
Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da  Resolução
32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE,  devidamente  com atribuições  específicas,  cabendo a ela(s),  no  acompanhamento  e  na  fiscalização  do  contrato,  registrar  as
ocorrências  relacionadas  com sua  execução,  comunicando à  Contratada  as  providências  necessárias  a  sua  regularização,  as  quais  deverão  ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias,  a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O  prazo  para  entrega  dos  produtos  poderá  ser  prorrogado,  mediante  solicitação  fundamentada  pelo  adjudicatário  e  aceite  pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada,
sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos,
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar
o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto
da  contratada  que,  por  justas  razões,  vier  a  desmerecer  a  confiança,  e  embarace  a  fiscalização  ou  ainda  que  venha  a  se  conduzir  de  modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  Secretaria  deverão  ser  comunicadas  por  este  em  tempo  hábil  à  Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
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6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts.
81 a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas,  vícios,  imperfeições ou defeitos
apontados  pela  Fiscalização,  recolhida  no  setor  financeiro  da  PMNC  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  a  contar  da
notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser
rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado
vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo
da Administração.
7.5 A  Prefeitura  de  Nova  Cruz  aplicará  as  penalidades  previstas  no  Edital  e,  subsidiariamente,  na  Lei  8.666/93,  sem  prejuízo  das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.
8.3 Quando o preço  inicialmente registrado, por motivo superveniente,  tornar-se superior  ao preço praticado  no mercado, o  Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente,  no ato de entrega,  para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente,  após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor  terá  o seu  Registro  de  Preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  administrativo  específico,  assegurado  o
contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:
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a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo
do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis
pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão  das  ordens  de  fornecimento,  sua  retificação  ou  cancelamento,  total  ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelos  Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e
na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital;
12.2 Acatar  as  normas  administrativas  impostas  ao  local  do  trabalho,  como:  identificação  dos  funcionários,  horário  de  funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam na contratação do objeto;
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras
entidades;
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s).
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o
regime de direito público.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos,
fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade
vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 53/2021  e a proposta das empresas classificadas em primeiro
lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
PROMITENTE CONTRATANTE

KARLA KAROLINE FONTES MENESES
CNPJ/MF nº 37.937.325/0001-05
PROMITENTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

PROCESSO Nº 802140/2021

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José
Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e
domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  –  PROMITENTE
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2021, homologado em 17/12/2021, registrando os preços
oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE

E CONGÊNERES, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo
relacionada:

Fornecedor: LC COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 
32.281.300/0001-82

Telefone: (849) 9919-3048 Email: vendas.lccomercial@gmail.com

Endereço: RUA PROF. JOÃO DINIZ, 117 , JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CEP: 59293-864
Representante: RINALDO SILVA DE HOLANDA - CPF: 117.569.144-51

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr. Total(R$)

1 0026512 - ABSORVENTE C/ 8 UND BELISSIMA PCT 200,00 1,650 330,00
2 0029849 - ÁGUA SANITÁRIA 

DESINFETANTE DE USO GERAL, 
ALVEJA, DESINFETA, BACTERICIDA, 
CLORO ATIVO, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRINCIPIO ATIVO: TEOR DE CLORO 
ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P. FRASCO 
CONTENDO 1 LITRO DE PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
(SEIS) MESES, E DATA DE FABRICAÇÃO
NÃO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, 
CONTADOS RETROATIVAMENTE DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PRODUTO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 12 UNIDADES

ASTRO CX 10000,00 14,750 147.500,00

24 0026527 - COPO DESCARTAVÉL 150ML 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COM 25 
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES DE 
COPO CADA PACOTE.

COPOCENTRO CX 500,00 94,690 47.345,00

25 0025107 - COPO DESCARTAVÉL 50ML 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COM 50 
PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES 
DE COPO CADA PACOTE

COPOCENTRO CX 100,00 89,490 8.949,00

44 0026535 - LIMPA VIDROS 
PULVERIZADOR 500ML 
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: 
AGENTE ANTI-ESTÁTICO, ÉTER 
GLICÓLICO, CORANTE, FRAGRÂNCIA, 
PRESERVANTE E ÁGUA; PH (25ØC): 7,5 
A 9,0; DENSIDADE APROX.: 1,0 G/ML; 
ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO; COR: AZUL;
FRAGRÂNCIA: LAVANDA.

LUA AZUL UND 100,00 2,270 227,00

46 0026537 - LIMPADOR DILUIVÉL 
MULTIUSO LIMPESA PESADA, FRASCO 
CONTENDO 500ML.

ALICE UND 200,00 2,860 572,00

47 0026538 - LUSTRA MÓVEIS 200ML 
ESPECIFICAÇÃO: EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA; PERFUMADO, PARA 
SUPERFÍCIE EM GERAL (EXETO PISO), 
COMPOSTO DE CERA MICRO 
CRISTALINA, ÓLEO PARAFÍNICO, 
SILICONE, ALCALIZANTE; 
ESPESSANTE; TENSOATIVO; 
FARMALDEÍDO; SOLVENTE ALIFÁTICO;
PERFUME E ÁGUA, FRASCO PLÁSTICO 
200ML

ALICE UND 100,00 2,980 298,00

55 0022730 - PANO DE PRATO 100% SANTOS REIS UND 1500,00 1,990 2.985,00
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ALGODÃO 78X40CM
66 0025141 - SABONETE 90G 

ESPECIFICAÇÃO: SABONETE 
ANTIBACTERIANO EM BARRA 90G

MARAN UND 1000,00 0,990 990,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 209.196,00 (duzentos e nove mil, cento e noventa e seis reais ).  
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a sessão já
serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a legislação em
vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando
sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante  vencedora  deverá  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo,  local  e  tempo  previstos  no  termo  de  referência,  a  contar  do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de,
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar  a  troca do(s)  produto(s) ou refazer  os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de Oliveira,
designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município
de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a
partir  da  apresentação  da  solicitação  de   cobrança,  quem  detiver  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada  qualquer pendência em relação  ao documento fiscal,  à  prestação do serviço, ou à  entrega do bem ou de  parcela deste,
interromper-se-ão  os  prazos  oponíveis  à  unidade  gestora  exclusivamente  quanto  ao  credor  correlato  à  pendência,  sem  prejuízo  ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos  caberá ao(s)  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. José
Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria
nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º
da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor,  assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da
Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
licitante vencedora, nos termos deste Edital.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE,  devidamente com atribuições específicas,  cabendo a ela(s),  no acompanhamento e na fiscalização do contrato,  registrar as
ocorrências  relacionadas com sua execução,  comunicando à Contratada as providências necessárias a  sua  regularização,  as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O  prazo  para  entrega  dos  produtos  poderá  ser  prorrogado,  mediante  solicitação  fundamentada  pelo  adjudicatário  e  aceite  pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada,
sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos,
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima,
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto
da  contratada  que,  por  justas  razões,  vier  a  desmerecer  a  confiança,  e  embarace  a  fiscalização  ou  ainda  que  venha  a  se  conduzir  de  modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  Secretaria  deverão  ser  comunicadas  por  este  em  tempo  hábil  à  Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts.
81 a 99 da mesma lei.
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos
apontados  pela  Fiscalização,  recolhida  no  setor  financeiro  da  PMNC no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  a  contar  da
notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser
rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I,  II  e III  poderão ser aplicadas juntamente,  facultada a defesa prévia do interessado,  no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado
vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo
da Administração.
7.5 A  Prefeitura  de  Nova  Cruz  aplicará  as  penalidades  previstas  no  Edital  e,  subsidiariamente,  na  Lei  8.666/93,  sem  prejuízo  das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
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8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,  tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente,  no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos.
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor  terá  o seu Registro de Preços  cancelado  na Ata,  por intermédio  de processo  administrativo específico,  assegurado o
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo
do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis
pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens  de fornecimento,  sua retificação ou cancelamento,  total  ou parcial,  será  igualmente autorizada  pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital;
12.2 Acatar  as  normas  administrativas  impostas  ao  local  do  trabalho,  como:  identificação  dos  funcionários,  horário  de  funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam na contratação do objeto;
12.4 A Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades;
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s).
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o
regime de direito público.
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
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13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos,
fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade
vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 53/2021  e a proposta das empresas classificadas em primeiro
lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

LC COMERCIAL EIRELI
CNPJ/MF nº 32.281.300/0001-82
PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

DESPACHO

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021

PROCESSO Nº 831003/2021

RECORRENTE: LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

CONTRARRAZOANTE: H & M CONSTRUCOES LTDA - EPP 

ASSUNTO: Interposição de Recurso Administrativo a Tomada de Preços nº 002/2021

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços de DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, EM 
PARALELEPÍPEDO PELO MÉTODO CONVENCIONAL, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN (Rua Carlos Pereira 
Matos - Trecho II), CR 902448/2020, Operação 01071887-20, SICONV 0112622020, conforme as condições e especificações técnicas constantes 
neste edital e seus anexos.

Pelos fatos, fundamentos e documentação que compõem o presente processo acolho o parecer jurídico e técnico de engenharia 
acostado aos autos, pelo INDEFERIMENTO ao recurso impetrado pelas empresas LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI, devendo mantida decisão inicialmente proferida pela Comissão Permanente de Licitação, a qual consagrou vencedora a empresa H & M 
CONSTRUCOES LTDA – EPP, devendo esta proceder a correção mencionada no parecer da engenharia.

Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

_________________________________________

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

PROCESSO Nº 802140/2021

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José
Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e
domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  –  PROMITENTE
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2021, homologado em 17/12/2021, registrando os preços
oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE

E CONGÊNERES, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo
relacionada:

Fornecedor: PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448
CNPJ: 
31.578.656/0001-10

Telefone: 84 3331-5445 (849) 9616-6096 Email: brasilcomserv@hotmail.com

Endereço: Rua augusto Severino, 100, andar 1 - sala 4, Centro, Assú/RN, CEP: 59650-000
Representante: PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR - CPF: 074.784.274-48

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)
5 0022618 - AVENTAL 4,85X68CM DCASA UND 200,00 3,990 798,00
11 0026520 - BALDE EM PLÁSTICO 10 LT. 

FORMATOS VARIADOS;
PLASTUIL UND 50,00 5,740 287,00

12 0029851 - CANUDO DE PLÁSTICO, GROSSO 
PADRÃO MILKSHAKE COM 8MM, COR 
BRANCO, PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES.

PLAZAPEL PCT 50,00 5,220 261,00

13 0029852 - CANUDO DE PLÁSTICO 
FLEXIVEL FINO PADRÃO ÁGUA E SUCO, 
COM 21CMX6MM, COR BRANCO, PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES.

STRAWPLAST PCT 50,00 4,690 234,50

14 0029853 - CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR 
BRANCO COM 08 LITROS.

ISOPLAST UND 50,00 16,500 825,00

16 0026521 - BALDE EM PLÁSTICO 8 LT. 
FORMATOS VARIADOS;

JAGUAR UND 50,00 4,190 209,50

20 0022659 - CESTO PARA LIXO, DE PLASTICO,
COM TAMPA E PEDAL, CAPACIDADE 
PARA 50 LITROS.

PARAMOUNT UND 100,00 109,990 10.999,00

21 0026525 - COLHER PARA SOBREMESA 
DESCARTAVEL C/50 UND.

TOTALPLAST PCT 2000,00 2,280 4.560,00

22 0026526 - COLHER 
DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL PARA 
REFEIÇÃO, MEDIND 160X32,5 COM 50 
UNID.

PRAFESTA PCT 2000,00 3,390 6.780,00

23 0029855 - COPO DESCARTAVEL 500ML 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COTENDO 2500 
UNIDADES DE COPO.

FANPLAST CX 20,00 199,000 3.980,00

28 0025110 - DESODORIZADOR DE AMBIEMTE
400ML ESPECIFICAÇÃO: FRAGRÂNCIA, 
SOLVENTE E PROPELENTE

PUROAR FRASCO 1000,00 7,980 7.980,00

29 0026529 - DETERGENTE EM PÓ MULTI-
AÇÃO (SABÃO EM PÓ) 500G 
ESPECIFICAÇÃO: TENSOATIVO 
ANIÔNICOS/TAMPONANTES, 
COADJUVANTE/SINERGISTA, 
CORANTES/ENZIMA, BRANQUEADOR 
ÓPTICO/ BLANQUEADOR OPTICO.

ABSOLUTO UND 5000,00 1,380 6.900,00

30 0026530 - DETERGENTE LÍQUIDO PARA 
LOUÇA 500ML ESPECIFICAÇÃO: 
COMPOSIÇÃO:TENSOATIVOS ANIÔNICOS, 
GLICERINA, COADJUVANTE, 
PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTES, CORANTES E VEÍCULO. 
COMPONENTE ATIVO; LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFANATO DE SÓDIO. 
CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. 
NEUTRO.

LAVANDEIRA UND 5000,00 1,150 5.750,00

31 0022686 - DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 
5L COM TENSOÁTICO IÔNICO

CASA DA 
LIMPEZA

UND 200,00 10,450 2.090,00
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33 0022691 - ESPANADOR DE PENA, MEDIO C 
25CM DE PENA E 45CM DE CABO.

DCASA UND 50,00 16,990 849,50

35 0026531 - ESPONJA DUPLA FACE 
ESPECIFICAÇÃO: PACOTE CONTENDO 3 
UNIDADES, DIMENSÕES 11X7,5X2,3MM; 
MATÉRIA PRIMA: ESPUMA DE 
POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA C/ 
ABRASIVO.

BAKANINHA Pacote 500,00 1,940 970,00

37 0015802 - FOLHA DE ALUMÍNIO EM ROLO 
30CMX7,5

WYDA Rolo 200,00 3,790 758,00

40 0026532 - GARFO DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA C/ 50 UND

PRAFESTA Pacote 1000,00 2,640 2.640,00

41 0026533 - GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO C/50 UND

PRAFESTA Pacote 1000,00 3,640 3.640,00

43 0025120 - INSETICIDA SPRAY 300ML 
ESPECIFICAÇÃO: COM ÓLEO DE 
CITRONELA 300ML / 491G. EFICAZ 
CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS, 
BARATAS.

BAYGON FRASCO 400,00 9,970 3.988,00

51 0025126 - MARMITA DESCARTAVÉL DE 
ALUMÍNIO Nº8 ESPECIFICAÇÃO: 
FECHAMENTO MANUAL COM TAMPA 
CARTÃO 850ML CX C/ 100 UNIDADES

WYDA Caixa 200,00 49,990 9.998,00

52 0025128 - PÁ COM CABO PLÁSTICO 
ESPECIFICAÇÃO: PÁ PARA LIXO, 
PLÁSTICA COM CABO LONGO E 
DOBRAVÉL PARA FACILITAR O 
ARMAZENAMENTO, POSSUIR APOIO PARA
AFIRMAR A PÁ COM O PÉ, DEIXANDO AS 
DUAS MÃOS LIVRES PARA O MANUSEIO 
DA VASSOURA.

DONA NOVA Unidade 200,00 18,990 3.798,00

56 0029859 - PAPEL FILME ESPECIFICAÇÃO: 
FILME DE PVC TRANSPARENTE, PARA 
EMBALAR, PROTEGER E CONSERVAR 
ALIMENTOS, FRUTAS E VERDURAS. ROLO 
C/ 30 METROS.

FCPLAST Rolo 200,00 4,440 888,00

59 0026541 - PASTILHA SANITÁRIA 40G 
ESPECIFICAÇÃO: PROPRIEDADES FÍSICO-
QUÍMICAS PH 100%: 6,8 - 7,0 APARÊNCIA E 
ODOR: GEL VERDE TRANSPARENTE, 
ODOR CARACTERÍSTICO.DENSIDADE: 
0,880 - 0,890 G/CMÜ VISCOSIDADE: 8,000 - 
10,000 CPS (VISCOSÍMETRO FUNGILAB 
VISCO BASIC SPINDLE 5/20 RPM. 
TEMPERATURA 20º A 25º.SOLUBILIDADE 
NA ÁGUA: 100% DILUIÇÃO: PRONTO PARA
USAR. SEM DILUIR.VOLÁTIL: 
FRAGRÂNCIA VOLÁTIL.TEOR DE ATIVOS: 
ACIMA DE 10%.

FRESCOR UND 2000,00 1,640 3.280,00

60 0026542 - PRATO DESCARTAVÉL 15CM 
ESPECIFICAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 
PRATO RASO PARA SOBREMESA.

FANPLAST Pacote 1500,00 1,490 2.235,00

61 0026543 - PRATO DESCARTAVÉL RASO 
PARA REFEIÇÃO 21CM ESPECIFICAÇÃO: 
PACOTE COM 10 UND.

FANPLAST Pacote 1500,00 1,940 2.910,00

62 0026544 - QUEROSENE 500ML LIMP+ UND 50,00 6,600 330,00
64 0026545 - RODO PLASTICO COM CABO EM 

MADEIRA ESPECIFICAÇÃO: COM CEPA DE 
POLIPROPILENO; PROPRIEDADES 
MÍNIMAS; CEPA MEDINDO 40CM DE 
COMPRIMENTO; EVA; DUPLO; COM 
ESPRESSURA 3,5MM(+/- 0,05MM); CEPA 
PESANDO 230G, CABO DE MADEIRA 
(CEDRINHO) REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO; 120CM GANCHO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; 
ROSCA DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE; EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA

NOVA DONA UND 400,00 5,350 2.140,00

65 0026546 - SABÃO EM BARRA PCT C/ 5 
BARRAS ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, DIÓXIDO
DE TITÂNIO, GLICERINA, CORANTE E 

ABSOLUTO PCT 500,00 6,300 3.150,00
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OUTRAS SUBSTÂNCIA QUÍMICAS 
PERMITIDAS. ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 
11,5 MÁXIMO, ALCALINIDADE LIVRE; 
MÁXIMO 0,5% P/P; DE GLICERINA NA COR 
AMARELA. EMBALADOEM SACO 
PLÁSTICO COM VALIDADE DE 1 ANO;

67 0025142 - SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS
ANTIBACTERIANO ESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, ANTISÉPTICO E 
ANTIBACTERIANO

STARLUX UND 250,00 2,490 622,50

68 0025143 - SABONETEIRA PARA PIA 
PLÁSTICO

SANREMO UND 100,00 3,390 339,00

70 0029862 - SACO TRANSPARENTE EM ROLO 
COM 5KG, MEDINDO 20X28CM.

Ad embalagens Rolo 100,00 34,990 3.499,00

71 0026547 - SACO DE LIXO PRETO 100L 
ESPECIFICAÇÃO: SACO DE ALTA 
RESISTÊNCIA

DONA PACK MILHEIRO 100,00 169,990 16.999,00

73 0026549 - SACO PARA LIXO 30L PRETO Dona pack MILHEIRO 100,00 66,850 6.685,00
74 0026550 - SACO PARA LIXO HOSPITALAR 

PRETO 100LT USO HOSPITALAR
Dona PACK MILHEIRO 100,00 169,990 16.999,00

75 0026551 - SACO PARA LIXO HOSPITALAR 
PRETO 30LT USO HOSPITALAR

DONA PACK MILHEIRO 100,00 115,000 11.500,00

76 0026552 - SACO PARA LIXO HOSPITALAR 
PRETO 50LT USO HOSPITALAR

DONA PACK MILHEIRO 100,00 161,990 16.199,00

77 0026553 - SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
TAMANHO PARA 2KG ESPECIFICAÇÃO: 
SACO RESISTENTE

AD EMBALAGENS MILHEIRO 100,00 39,990 3.999,00

78 0029863 - SACOLA PLÁSTICA 45X60 COM 
ALÇA ESPECIFICAÇÃO: SACOLA 
PLÁSTICA COM ALÇA TAMANHO 45X60

AD EMBALAGENS QUILO 100,00 14,990 1.499,00

84 0026556 - TAPETE ANTIDERRAPANTE 
MEDINDO 75X50 CM

Dcasa UND 20,00 29,990 599,80

87 0026559 - VASSOURA PLASTICA MULTIUSO
COM CABO ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA 
MULTI USO; COM O MAIOR NÚMERO DE 
CERDAS DA CATEGORIA (74 TUFOS); 
CERDAS MAIS COMPRIDAS DA 
CATEGORIA (12,2 CM); CERDAS 
PLUMADAS

Dona nova UND 400,00 6,990 2.796,00

88 0022778 - VASSOURAO GARI PIAÇAVA 
40CM, COM CABO E BASE DE MADEIRA.

TUDOEPI UND 100,00 11,900 1.190,00

89 0025155 - VASSOURÃO PIAÇAVA GRANDE 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA PIAÇAVA 
COM CABO DE MADEIRA FIXADO AO 
TACO E ESTE AO CORPO ATRAVÉS DO 
REVESTIMENTO COM FOLHAS DE 
FLANDES. CABO EM MADEIRA 
RESISTENTE E COM FORMATO 
CILINDRICO, DEVERÁ SER LIXADOISENTO
DE NÓS, SUPERFICIE LISA, SEM 
QUALQUER FORMA PONTIAGUDA, TENDO
AINDA A PONTA SUPERIOR 
ARREDONDADA E A OUTRA FIRMEMENTE
PRESA AO TACO COMPRIMENTO 120CM; 
DIÂMETRO MÍNIMO 2,2CM; PIAÇAVA 
DEVERÁ SER SELECIONADA E 
BENEFICIADA. OS FIOS DEVERÃO SER 
CONTÍNUOS E COM RIGIDEZ ADEQUADA 
PARA VARRIÇÃO DE PISO ÁSPERO. CABO 
INCLINADO ASSOCIADA AO ÂNGULO DAS 
CERDAS

DONA NOVA UND 100,00 9,890 989,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 177.143,80 (cento e setenta e sete mil, cento e quarenta e três reais e oitenta centavos).  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a sessão já
serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a legislação em
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vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando
sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante  vencedora  deverá  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo,  local  e  tempo  previstos  no  termo  de  referência,  a  contar  do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de,
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar  a  troca do(s)  produto(s) ou refazer  os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de Oliveira,
designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município
de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a
partir  da  apresentação  da  solicitação  de   cobrança,  quem  detiver  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada  qualquer pendência em relação  ao documento fiscal,  à  prestação do serviço, ou à  entrega do bem ou de  parcela deste,
interromper-se-ão  os  prazos  oponíveis  à  unidade  gestora  exclusivamente  quanto  ao  credor  correlato  à  pendência,  sem  prejuízo  ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos  caberá ao(s)  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. José
Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria
nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º
da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor,  assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da
Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
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6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE,  devidamente com atribuições específicas,  cabendo a ela(s),  no acompanhamento e na fiscalização do contrato,  registrar as
ocorrências  relacionadas com sua execução,  comunicando à Contratada as providências necessárias a  sua  regularização,  as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O  prazo  para  entrega  dos  produtos  poderá  ser  prorrogado,  mediante  solicitação  fundamentada  pelo  adjudicatário  e  aceite  pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada,
sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos,
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima,
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto
da  contratada  que,  por  justas  razões,  vier  a  desmerecer  a  confiança,  e  embarace  a  fiscalização  ou  ainda  que  venha  a  se  conduzir  de  modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  Secretaria  deverão  ser  comunicadas  por  este  em  tempo  hábil  à  Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts.
81 a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos
apontados  pela  Fiscalização,  recolhida  no  setor  financeiro  da  PMNC no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  a  contar  da
notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser
rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I,  II  e III  poderão ser aplicadas juntamente,  facultada a defesa prévia do interessado,  no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado
vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo
da Administração.
7.5 A  Prefeitura  de  Nova  Cruz  aplicará  as  penalidades  previstas  no  Edital  e,  subsidiariamente,  na  Lei  8.666/93,  sem  prejuízo  das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,  tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente,  no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor  terá  o seu Registro de Preços  cancelado  na Ata,  por intermédio  de processo  administrativo específico,  assegurado o
contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo
do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis
pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens  de fornecimento,  sua retificação ou cancelamento,  total  ou parcial,  será  igualmente autorizada  pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital;
12.2 Acatar  as  normas  administrativas  impostas  ao  local  do  trabalho,  como:  identificação  dos  funcionários,  horário  de  funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam na contratação do objeto;
12.4 A Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades;
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s).
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o
regime de direito público.
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CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos,
fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade
vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 53/2021  e a proposta das empresas classificadas em primeiro
lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448
CNPJ/MF nº 31.578.656/0001-10
PROMITENTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

DESPACHO

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2021

PROCESSO Nº 903008/2021

RECORRENTE: LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

CONTRARRAZOANTE: H & M CONSTRUCOES LTDA - EPP 

ASSUNTO: Interposição de Recurso Administrativo a Tomada de Preços nº 04/2021

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL COM 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE TRECHO DA AVENIDA NOVA CRUZ E RUA SANTO ANTÔNIO - PORTAL DO AGRESTE, 
Localizadas na zona urbana do município de Nova Cruz/RN, CONVÊNIO Nº 016/2021-SIN, conforme as condições e especificações técnicas 
constantes neste edital e seus anexos.

Pelos fatos, fundamentos e documentação que compõem o presente processo acolho o parecer jurídico e técnico de engenharia 
acostado aos autos, pelo INDEFERIMENTO ao recurso impetrado pela empresa LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI, devendo mantida decisão inicialmente proferida pela Comissão Permanente de Licitação, a qual consagrou vencedora a empresa H & M 
CONSTRUCOES LTDA – EPP.

Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

_________________________________________

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

PROCESSO Nº 802140/2021

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José
Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  FLÁVIO  CÉSAR NOGUEIRA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e
domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  –  PROMITENTE
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2021, homologado em 17/12/2021, registrando os preços
oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE

E CONGÊNERES, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo
relacionada:

Fornecedor: CAVALCANTE & CIA LTDA - EPP

CNPJ: 
10.655.938/0001-01

Telefone: (84) 3663-2045 Email: licitacao@trevoecia.com.br

Endereço: AV DAS FRONTEIRAS, 65 LOJA 07, IGAPÓ, NATAL/RN, CEP: 59104-345

Representante: FAUSTO CAVALCANTE DA SILVA JUNIOR - CPF: 671.046.224-20

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)

8 0026517 - BACIA DE PLÁSTICO 3LT. 
FORMATO ARRENDONDADO E CORES A 
DEFINIR;

MERCONPLAS UND 50,00 4,460 223,00

34 0025114 - ESPONJA DE AÇO. 
ESPECIFICAÇÃO: PACOTE COM 8 ESPONJA 
LÃ DE AÇO, DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE, PACOTE COM NO MÍNIMO 
60G.

LIMPEBEM Pacote 500,00 1,530 765,00

38 0025118 - FÓSFORO ESPECIFICAÇÃO: 
MAÇOS CONTENDO 10 UNIDADES DE 
CAIXA COM 40 FÓSFORO

BILLA MAÇOS 1000,00 3,050 3.050,00

45 0026536 - LIMPADOR DE ALUMINIO 500ML 
SPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO BÁSICA; 
TENSOATIVO ANIÔNICO, SULFÔNICO; 
CONSERVANTE, ABRASIVOS, CORANTE E 
VEÍCULO; TIPO LÍQUIDO; COM VALIDADE 
DE 2 ANOS; ACONDICIONADOEM FRASCO 
PLÁSTICO, CONTENDO 500ML; EMBALADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; 
LAUDO ANALÍTICO DO LOTE DO PRODUTO 
E AUTORIZAÇÃO FUNCIONAMENTO DO 
FABRICANTE ANVISA/MS.

LIMPA FÁCIL UND 200,00 1,600 320,00

53 0025129 - PALITO DENTAL DE MADEIRA 
ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE.

THEOTTO Caixa 200,00 1,400 280,00

69 0029861 - SACO PLASTICO TRANSPARENTE 
PARA COLOCAR TALHER, COM 1000 UND.

INPLAST PCT 2000,00 16,980 33.960,00

86 0026558 - VASSOURA PIAÇAVA 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA PIAÇAVA 
COM CABO DE MADEIRA FIXADO AO TACO
E ESTE AO CORPO ATRAVÉS DO 
REVESTIMENTO COM FOLHAS DE 
FLANDES. CABO EM MADEIRA RESISTENTE
E COM FORMATO CILINDRICO, DEVERÁ 
SER LIXADOISENTO DE NÓS, SUPERFICIE 
LISA, SEM QUALQUER FORMA 
PONTIAGUDA, TENDO AINDA A PONTA 
SUPERIOR ARREDONDADA E A OUTRA 
FIRMEMENTE PRESA AO TACO 

IMPERIAL UND 400,00 7,300 2.920,00
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COMPRIMENTO 120CM; DIÂMETRO MÍNIMO
2,2CM; PIAÇAVA DEVERÁ SER 
SELECIONADA E BENEFICIADA. OS FIOS 
DEVERÃO SER CONTÍNUOS E COM RIGIDEZ
ADEQUADA PARA VARRIÇÃO DE PISO 
ÁSPERO.

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 41.518,00 (quarenta e um mil, quinhentos e dezoito reais ). 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a sessão já
serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a legislação em
vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando
sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento,  independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A  licitante  vencedora  deverá  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo,  local  e  tempo  previstos  no  termo  de  referência,  a  contar  do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova Cruz,
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de,
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante  vencedora  deve  efetuar  a  troca  do(s)  produto(s)  ou refazer  os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de Oliveira,
designado pela Portaria nº 251/2021-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município de
Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a
partir  da  apresentação  da  solicitação  de   cobrança,  quem  detiver  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
administrativo conferirá  a  documentação legalmente exigível  para efeito  do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos
órgãos expedidores,  as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada  qualquer  pendência  em relação  ao documento  fiscal,  à  prestação  do  serviço,  ou à  entrega  do bem ou de  parcela  deste,
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos  caberá ao(s)  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. José
Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2021-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº
003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante



SEGUNDA-FEIRA, 20  DE  DEZEMBRO 2021 - ANO IX – EDIÇÃO 2110

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 031

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da
Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da  Resolução
32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE,  devidamente  com atribuições  específicas,  cabendo a ela(s),  no  acompanhamento  e  na  fiscalização  do  contrato,  registrar  as
ocorrências  relacionadas  com sua  execução,  comunicando à  Contratada  as  providências  necessárias  a  sua  regularização,  as  quais  deverão  ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias,  a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de
empenho.

6.4.1 O  prazo  para  entrega  dos  produtos  poderá  ser  prorrogado,  mediante  solicitação  fundamentada  pelo  adjudicatário  e  aceite  pela
Autoridade competente.

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações
6.6 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.7 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada,
sem ônus para a Administração.
6.8 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos,
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar da data da realização da vistoria.
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar
o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens.

6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto
da  contratada  que,  por  justas  razões,  vier  a  desmerecer  a  confiança,  e  embarace  a  fiscalização  ou  ainda  que  venha  a  se  conduzir  de  modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  Secretaria  deverão  ser  comunicadas  por  este  em  tempo  hábil  à  Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts.
81 a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas,  vícios,  imperfeições ou defeitos
apontados  pela  Fiscalização,  recolhida  no  setor  financeiro  da  PMNC  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  a  contar  da
notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser
rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado
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vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo
da Administração.
7.5 A  Prefeitura  de  Nova  Cruz  aplicará  as  penalidades  previstas  no  Edital  e,  subsidiariamente,  na  Lei  8.666/93,  sem  prejuízo  das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.
8.3 Quando o preço  inicialmente registrado, por motivo superveniente,  tornar-se superior  ao preço praticado  no mercado, o  Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente,  no ato de entrega,  para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente,  após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor  terá  o seu  Registro  de  Preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  administrativo  específico,  assegurado  o
contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo
do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis
pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão  das  ordens  de  fornecimento,  sua  retificação  ou  cancelamento,  total  ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelos  Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e
na Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital;
12.2 Acatar  as  normas  administrativas  impostas  ao  local  do  trabalho,  como:  identificação  dos  funcionários,  horário  de  funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam na contratação do objeto;
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras
entidades;
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s).
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o
regime de direito público.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos,
fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade
vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 53/2021  e a proposta das empresas classificadas em primeiro
lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 17 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

CAVALCANTE & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF nº 10.655.938/0001-01
PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

CONVOCAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021

PROCESSO Nº 831003/2021

ASSUNTO: Convocação para correção de Propostas de Preços

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços de DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, EM 
PARALELEPÍPEDO PELO MÉTODO CONVENCIONAL, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN (Rua Carlos Pereira 
Matos - Trecho II), CR 902448/2020, Operação 01071887-20, SICONV 0112622020, conforme as condições e especificações técnicas constantes 
neste edital e seus anexos.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Cruz, nomeada pela Portaria nº 46/2021, CONVOCA a licitante H & M 
CONSTRUCOES LTDA - EPP participante da Tomada de Preços nº 02/2021, para apresentação da proposta de preços corrigida na forma prevista 
no parecer técnico emitido pelo setor de engenharia, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da publicação.

O parecer técnico está disponível em: https://novacruz.rn.gov.br/transparente/index/2021/12/17/despacho-tomada-de-precos-n-002-
2021-processo-no-831003-2021/ 

Nova Cruz/RN, 20 de dezembro de 2021.

ROMILDO BARBOSA DA SILVA

Presidente da CPL
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

 

Rio Grande do Norte
Câmara Municipal de Nova Cruz

DECRETO Nro 00013/21, de 20 de Dezembro de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Câmara Municipal de Nova Cruz , o crédito suplementar
no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) para reforço
de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Câmara Municipal de Nova Cruz no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01353/20

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :

I - R$3.000,00 (Três Mil Reais), através do produto de OPERAÇÃO DE
CRÉDITO realizada pelo Poder Executivo, devidamente autorizada an forma da lei,
de acordo com o inciso IV, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme
demonstrativo anexo, que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nova Cruz, em 20 de Dezembro de 2021

---------------------------------------------------------------------------
GELSON VITOR
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 151201/2021

Dispensa nº 141201/2021

Processo nº1214009/2021

Espécie: Contrato nº 151201/2021, firmado em 15/12/2021; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-
33, Contratado: MARIA DO CARMO RODRIGUES , inscrita no CPF/MF sob o nº. 220.073.424-72; Objeto: Locação de Imóvel Residencial, 
localizado na rua Dois de Fevereiro, 89, Centro, para atender as necessidades da família da senhora M. A. B. L. que vive em situação de risco e 
vulnerabilidade social, no município de Nova Cruz/RN; Amparo: Dispensa 141201/2021; Processo: 1214009/2021; Fundamentação Legal: Art. 
24, X, da Lei federal 8.666/93 Vigência: de 15/12/2021 a 15/03/2022; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária:10.001 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Ação: 2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA Programa: 0083 - PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA Natureza: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte de Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários 
Região: 0001 - Nova Cruz; Valor: 840,00 (oitocentos e quarenta reais ); Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contratado, 
MARIA DO CARMO RODRIGUES .

Nova Cruz/RN, 15 de dezembro de 2021.

 FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

                                                                                ANDRÉA MILENA COSTA DE OLIVEIRA  

Secretária Municipal de Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



SEGUNDA-FEIRA, 20  DE  DEZEMBRO 2021 - ANO IX – EDIÇÃO 2110

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 035

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO 
MUNICIPAL

GENILSON ALVES

PRESIDENTE
GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
JONAS CÂNDIDO BEZERRA

MEMBROS
GENILSON ALVES

WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

   EXPEDIENTE

 

Rio Grande do Norte
Câmara Municipal de Nova Cruz

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00013/21 de 20
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 01353/20.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DE:

01 01. Câmara Municipal de Nova Cruz
01 031 0001 2.137 Impl.e Manut.do Cont.Int.no Legislativo

3.3.90.30.00 Material de consumo
10010000 Recurso Ordinário

1.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

10010000 Recurso Ordinário
2.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Nova Cruz 3.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL 3.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nova Cruz, 20 de Dezembro de 2021.

---------------------------------------------------------------------------
GELSON VITOR
Presidente

 

Rio Grande do Norte
Câmara Municipal de Nova Cruz

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/21 de 20
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 01353/20.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PARA:

01 01. Câmara Municipal de Nova Cruz
01 031 0001 2.001 Manut.das Ações do Poder Legislativo

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
10010000 Recurso Ordinário

Oper.credito 3.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Nova Cruz 3.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL 3.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nova Cruz, 20 de Dezembro de 2021.

---------------------------------------------------------------------------
GELSON VITOR
Presidente


